
REQUERIMENTO NO        , DE 2020

(Do Sr. Bosco Costa e outros)

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos no do art.

155, do Regimento Interno desta Casa, urgência na apreciação do(a) Projeto

de  Lei  3846/2020,  que  Altera a Lei  nº 13.979, de 6 de fevereiro de

2020,  que  dispõe  sobre  as  medidas  para  enfrentamento  da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente

do  coronavírus,  para  garantir  a  cobertura  obrigatória  para  os

beneficiários de planos de saúde de exames que auxiliam no

diagnóstico e tratamento da COVID-19.

 

Sala da Sessão, em        de           de 2020.

Deputado Bosco Costa

                               _____________________________________________                               
                                                            
                              _____________________________________________                               

                                                                           
                              _____________________________________________                               
                                                            
                              _____________________________________________
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Bosco Costa )

 

 

R e q u e r e m o s  a  V o s s a

Excelência, nos termos no do art. 155, do

Regimento Interno desta Casa, urgência na

apreciação do(a) Projeto de Lei 3846/2020,

que Altera a Lei nº 13.979, de 6 de

fevereiro de 2020, que dispõe sobre as

m e d i d a s  p a r a  e n f r e n t a m e n t o  d a

emergênc ia  de  saúde  púb l i ca  de

importância internacional decorrente do

coronavírus, para garantir a cobertura

obrigatória para os beneficiários de planos

de saúde de exames que auxiliam no

diagnóstico e tratamento da COVID-19.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD207070888400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Bosco Costa (PL/SE)

 2  Dep. Léo Moraes (PODE/RO) - LÍDER do PODE     

 3  Dep. Arthur Lira (PP/AL) - LÍDER do Bloco PL, PP, PSD, MDB, DEM,

SOLIDARIEDADE, PTB, PROS, AVANTE

 4  Dep. Alessandro Molon (PSB/RJ) - LÍDER do PSB        *-(p_7693)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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